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se como autênticos “direitos de defesa” do
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Para Bonavides (2006), “os direitos fundamentais da segunda geração tendem a tornar

se tão justiciáveis quanto os da primeira”. Isso porque, sendo a aplicabilidade imediata uma 
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reflexão e à compreensão da própria realidade. Como afirma Freire (2003, p. 30), “quando o 

procurar soluções”, promovendo, assim, transformações tanto individuais q

everam que “é através do direito à educação que 

direito humano e fundamental social”.
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de “origem alienígena”, integrantes do bloco de 
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